=: AUTÓGRAFO Nº. 028/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 027/2025, de 15 de setembro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º Fica acrescido o inciso XI ao parágrafo primeiro do artigo 67, com inclusão do parágrafo sexto(§6º) e alterado o descritivo do artigo 67, todos da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)

Art. 67. O servidor público municipal, quando convocado para trabalhar pelo exercício de encargo em função acumulada, sob designação de membro de comissão formal ou especial de contratações, banca examinadora, equipe de apoio, comissões especiais de saúde, vigilância sanitária e epidemiológica,  responsável por setores ou divisões (chefia), equipe de apoio em caráter especial, na condição de agente de contratação, na condição de pregoeiro designando excepcionalmente, leiloeiro oficial, na condição de presidente de comissão formal ou especial de contratações e fiscal de contratos, terá direito ao recebimento de uma gratificação.

(...)

§1º. O servidor será remunerado com acréscimo de:

(...)

XI - R$ 2.000,00 (dois mil reais) na condição de Agente de Contratação.

(...) 

§6º. Caso haja necessidade legal ou normativa, os descritivos das funções citadas poderão ser taxados e regulamentados através de decreto do executivo. 

(...) 

 



Art. 2º Fica acrescido o parágrafo oitavo (§8º) ao artigo 85 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...) 

Art. 85. § 8º. Não fará jus às férias o servidor que permanecer afastado por mais de 90(noventa) dias no período aquisitivo, em virtude de licença descrita no inciso I do art. 90 desta Lei.

(...) 

 



Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário, especificamente a Lei Complementar nº 885, de 29 março de 2023.  

 




Salas das Sessões 14 de outubro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
